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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

  O Vereador que este subscreve solicita o patrolamento da estrada que compreende o
trecho do KM 15 ao KM 22.
 

 
 

 
 

Justificativa: A presente solicitação de providência tem como objetivo requerer o
patrolamento da estrada que compreende o trecho do KM 15 ao KM 22, no município de
Baixo Guandu, visando garantir melhores condições de trafegabilidade e segurança para os
usuários.
 

A referida estrada encontra-se em condições precárias, apresentando irregularidades,
buracos e trechos de difícil acesso, especialmente em períodos chuvosos, o que tem
dificultado significativamente o deslocamento de veículos e pedestres.
 

Ressalta-se que diversas famílias residem ao longo desse trajeto, dependendo
diariamente da via para acesso a serviços essenciais, como saúde, educação, transporte e
escoamento de produção rural. A má conservação da estrada tem causado transtornos
constantes, comprometendo a qualidade de vida dos moradores e gerando prejuízos,
principalmente para aqueles que utilizam a via para trabalho e sustento.
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Dessa forma, o patrolamento da estrada do KM 15 ao KM 22 se apresenta como uma
medida urgente e necessária, proporcionando melhores condições de acesso, mais
segurança no tráfego e garantindo dignidade às famílias que residem na localidade.
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Estradas e Pontes/Infraestrutura
Rural ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 7 de abril de 2026 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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